
Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃO N° 	G~i ,  DE 2021 
Assunto:- Indica seja realizadas barreiras 

sanitárias protetivas contra a 
Covid-19 no Distrito de Martinho 
Prado Júnior, pelo motivo que 
especifica. 

Visando a ampliação e o reforço na fiscalização das 
medidas de prevenção e controle do novo coronavírus (Covid-19); 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 
termos regimentais de costume, se digne determinar providências aos órgãos 
municipais competentes, objetivando a implantação de barreiras sanitárias 
protetivas no Distrito de Martinho Prado Junior, com vistas ao controle do 
fluxo de pessoas vindo de outros estados para colheita da laranja, cuja safra 
dura 07 meses. Devendo a barreira ser feita através de entrevista e medição de 
temperatura. Caso seja constatada pessoa com febre, a mesma deverá ser 
encaminhada para fazer o teste rápido, bem como iniciar o tratamento 
preventivo, visando assim evitar o avanço e transmissão da covid-19, em nosso 
município. 

Sala "Ulysses Guimarães", 16 de abril de 2021. 
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